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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/Maranhão, torna público que realizará licitação na 

Modalidade Concorrência, conforme consta no Processo Administrativo nº 819/2026, no 

presente Edital e seus anexos.  

 

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 

normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no 

que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 

respectivos anexos. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de uma creche, implantado em 

05 (cinco) blocos: distribuídos entre as funções administrativa, de serviços e multiuso e blocos 

pedagógicos e um pátio coberto e área externa para playgrounds, torre de água e estacionamento, 

modelo TIPO 02 padrões FNDE, no bairro Safira, localizado no Município de Paço do Lumiar – MA. 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 

13/05/2026 às 23:59 horas para o e-mail: 

ccplicitacao2025@gmail.com 

 

EDITAL DISPONÍVEL EM: 
https://www.gov.br/pncp 

https://licitapacodolumiarma.com.br/ 
https://pacodolumiar.ma.gov.br/ 

Obs.: Para retirada presencial do edital, dirija-se à Sala da Central de Compras Públicas, localizada 

na Avenida 13, Maiobão, s/n, na sede da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar – MA, CEP 65.130-

000. 

DATA DA ABERTURA: 18/05/2026. HORÁRIO: 10h30min 

Sistema Eletrônico Utilizado: https://licitapacodolumiarma.com.br/  

VALOR 

ESTIMADO, OU 

SIGILOSO 

☒ Valor Estimado: R$ 4.052.552,98 (Quatro milhões, cinquenta e dois mil, 

quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos). 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 

OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇO  

☒ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO 

– MEI / ME / 

EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP 

– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: No prazo determinado pelo 

pregoeiro, que nunca será inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação no sistema. 

INFORMAÇÕES 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 

 

mailto:ccplicitacao2025@gmail.com
https://www.gov.br/pncp
https://licitapacodolumiarma.com.br/
https://pacodolumiar.ma.gov.br/
https://licitapacodolumiarma.com.br/
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui 

contidas prevalecem sobre aquelas. 

 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL. 

☐ CONTRATAÇÃO POR TAREFA 

☐ CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

☐ CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 

☐ FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ASSOCIADO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01. 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

☐ MELHOR TÉCNICA: Intervalo de R$ ____. 

☐ TÉCNICA E PREÇO Intervalo de R$ ____. 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

☐ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para 

Registro de Preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, nos termos do disposto na 

Lei nº. 14.133/2021, art. 82. 

☒ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Ficha: 605 

ÓRGÃO  02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE 17 MANUT. E DESENV. DO 

ENSINO - MDE 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA 0132 APOIO EDUC. AO ALUNO 

LUMINENSE 

AÇÃO 1048 CONST. AMPL. REFORMA E 

ESTRUT. DAS UNID. DE EDUC. BÁSICA-I 

ELEMENTO 4.4.90.51.00 OBRAS E 
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INSTALAÇÕES 

FONTE 1.500 RECURS. NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS (EXERC. CORRENTE) 

DA PROPOSTA 

A proposta comercial terá validade mínima de 

90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 

da sessão pública devendo conter: 

a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – será 

preenchida pelas empresas concorrentes no 

processo licitatório dos serviços, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

DISCRIMINAÇÃO, QUANTITATIVO, CUSTO 

UNITÁRIO E CUSTO TOTAL DE CADA SERVIÇO, 

como também valor do BDI (Benefício e 

Despesas Indiretas), conforme modelo ANEXO 

do Projeto Básico. 

a.1) Os preços unitários da Planilha 

Orçamentária da Licitante, conforme planilha 

anexa, não devem ser superiores aos preços 

unitários constantes da Planilha Orçamentária 

Sintética, constantes no Anexo do Projeto 

Básico. 

b) COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - 

deverá conter: custo unitário do 

material/insumo, coeficiente de produtividade 

para cada trabalhador que executará os 

serviços e equipamentos utilizado no serviço, se 

for o caso. O valor final de cada CCU 

[Composição de Custo Unitário], terá que ser 

parametrizado com seu respectivo item da 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

c) COMPOSIÇÃO DE B.D.I. – Detalhará todos 

os percentuais da Administração como dos 

Impostos, com seu percentual total calculado 

pela fórmula de acordo com o TCU; 

d) COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - 

conterá todas as exigências da legislação 

trabalhista e sindical, para o perfeito 

cumprimento da regulamentação das relações 

de trabalho, utilizando percentuais 

desonerados; 

CAPITAL SOCIAL OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO (admita a atualização para esta 

data através de índices oficiais) 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, de: 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 
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contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual 

ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 

☒ capital social mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual 

ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação 

de capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 8 do Projeto Básico e 

subitens 

Observação: A apresentação pela empresa de 

Atestados de Qualificação Técnica oriundos de 

Subcontratação sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO, deverá estar 

acompanhada dos seguintes documentos: 

Autorização da Subcontratação pelo Órgão 

Contratante e Cópia do Contrato da 

Subcontratação. 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 
☒ NÃO 

☐ SIM  

POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

☐ NÃO 

☐ SIM  

☒ NÃO SE APLICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

☐ NÃO 

☐ SIM  

☒ NÃO SE APLICA 

VISITA TÉCNICA: 

☐ NÃO 

☒ SIM, FACULTATIVA. O licitante deverá 

assinar e enviar a declaração de visita ou não 

do sistema de licitação. 
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PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do 

Contrato 

GARANTIA DE PROPOSTA 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 13 e subitens do 

Projeto Básico. A apresentação da garantia da 

proposta no valor correspondente a 1 % (um 

por cento) do valor do estimado da contratação 

será enviada concomitantemente ao 

cadastramento da proposta inicial no sistema, 

nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

No caso de caução em dinheiro o valor deverá 

ser recolhido na seguinte conta: Banco do 

Brasil, Agência 4863-1, Conta Corrente nº 

62.575-2, Poupança Ouro nº 510.062.575-5 ou 

Poupança Poupex nº 960.062.575-7 

(MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR, CNPJ nº 

06.003.636/0001-73). 

A GARANTIA SERÁ EXECUTADA caso o 

licitante participe da licitação e “desista” de 

assinar o contrato, diretamente, através da 

recusa, ou indiretamente, através da não 

apresentação dos documentos necessários 

durante o certame. 

GARANTIA ADICIONAL 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do Art. 59, §5 da lei nº 

14.133/2021. 

GARANTIA DE CONTRATO 
☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 21 do Projeto Básico. 

ANEXOS 

Integram este Edital, e dele fazem parte 

integrante, além dos Anexos mencionados na 

Parte Geral deste edital, os seguintes 

documentos: 

Anexo I - Projeto Básico Completo; 

Anexo II - Minuta do Contrato; 

OBSERVAÇÕES:   

 

PARTE GERAL 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição/serviços 
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do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Anexo I – Projeto Básico. 

 

1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Projeto Básico e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 

que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

1.3. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 

seguinte forma: 

 

I. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

II. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

III. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se 

tratando de GRUPO/LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

IV. MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.4.  A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

1.5. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários referentes a 

contratação.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Portal de Compras do Município. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. empresa cujo responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4.11. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.4.14. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.4.16. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.5. Caso a participação de empresas em consórcio seja permitida, deverão ser observadas as 

seguintes normas: 

 

I. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 

deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das 

consorciadas perante a Administração; 

II. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no 

ato convocatório; 

III. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica 

das empresas consorciadas;  

IV. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender 

aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 

comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 

respectiva participação. 

V. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um 

dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao 

valor obtido. 

VI. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente;  

VII. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  

VIII. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, a empresa brasileira observada o disposto no item; 

IX. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 

consórcio. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a habilitação dos 

licitantes convocados pelo agente de contratação. 

4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os Licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.4. Iniciada a sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de 
preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento. 

5.5. Eventual postergação do prazo a que se refere o item anterior será comunicada via sistema. 

5.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens precedentes, o sistema ordenará e divulgará as 
notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior 
pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante. 

5.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa será, conforme a Parte Específica do 
Edital. 

5.8. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
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5.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

e eventuais prorrogações. 

5.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.9, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.10.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
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de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.16.5. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.16.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso  de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.17. Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio público para a definição do vencedor. 

5.18. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.18.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

envie a proposta adequada após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares. 

5.18.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

interesse da Administração ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenados por Improbidade Administrativa-CNIA 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do CNIA, 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade ao edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Projeto básico; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.7.4.1. A garantia adicional deverá ser enviada juntamente com a proposta ajustada, sob 

pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Projeto básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.3. Quando da participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio idôneo, desde que aceito como meio legal de prova. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. 

7.7. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF (FACULTATIVO), nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Projeto básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha (Acórdão TCU nº 

1.211/2021-Plenário). 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.17. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.18. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e Certidão 

Negativa quanto a Tributos Municipais. 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

7.19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 819/2026 

RUBRICA: 

________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

Página 19 de 45 

 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 

seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

iguais ou superiores a 1 (um);  

b.2) Para facilitar a análise de boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 

contratar com a Administração, solicitamos que a empresa apresente declaração com memória 

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 (dois) últimos balanços 

patrimoniais, da seguinte forma: 

 
 

b.3) A não apresentação do índice não resultará na inabilitação da empresa. 

b.4) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. 

b.5) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 

e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 

mesmo período. 

b.6) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 

curto prazo. 

b.7) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor 

será a condição da empresa. 

b.8) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

b.9) Caso apresente índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar patrimônio líquido ou capital social 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou item pertinente.  
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b.10) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar 

o Balanço de Abertura ou na forma prevista na alínea b referentes ao período de existência da 

empresa, ou seja, Balanço Intermediário; 

b.11) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

b.12) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

b.13) Os documentos exigidos na alínea b, deverão ser “apresentados na forma da Lei”, nas 

seguintes situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da 

empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo 

observar e apresentar, as seguintes formas: 

b.13.1) Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 

jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal 

nº 6.404/1976 para as sociedades anônimas, ou; 

b.13.2) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante para as 

sociedades limitadas, ou; 

b.13.3) Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante 

para as sociedades simples ou; 

b.13.4) Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto 

Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 

escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, para as empresas optantes do lucro real ou lucro 

presumido; 

 

7.20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.20.1. A exigência de Qualificação Técnica será aquela discriminada na Parte 

Específica deste Edital. 

 

8. DA AMOSTRA  

 

8.1. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

9. DA VISITA TÉCNICA 

 

9.1. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

10.  DO RECURSO 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

10.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

10.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 10, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

10.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

10.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

10.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

10.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Prefeitura. 

 

11.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. Fraudar a licitação. 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.7, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5 a 11.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

11.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  
 

11.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

11.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

11.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

11.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 
 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios conforme determinado na Dados do Certame do presente Edital. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 
 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

Paço do Lumiar - MA, 29 de abril de 2026 
 
 
 

FÁBIO HENRIQUE MONTEIRO FERREIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em construção de uma creche, implantado em 05 (cinco) blocos: 

distribuídos entre as funções administrativa, de serviços e multiuso e blocos pedagógicos e um pátio coberto 

e área externa para playgrounds, torre de água e estacionamento, modelo TIPO 02 padrões FNDE, no bairro 

Safira, localizado no Município de Paço do Lumiar – MA. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

1.3 As especificações, quantidades e exigências para a referida obra seguem em seus anexos. 

1.4. Endereço da obra: Rua 20, S/N, Residencial Safira, Paço do Lumiar – MA. 

2. MODALIDADE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação do objeto será realizada pelo regime de Empreitada por Preço Global, mediante licitação 

na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço. 

2.2 A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do 

Decreto municipal nº 3.898/2024, e suas alterações, aplicando subsidiariamente demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1     A presente contratação tem por finalidade a construção de uma creche no bairro Safira, no Município 

de Paço do Lumiar – MA, seguindo o modelo Tipo 02, padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), implantada em 05 (cinco) blocos, distribuídos entre os setores administrativo, de serviços, 

multiuso e pedagógicos, além de pátio coberto e área externa destinada a playgrounds, torre de água e 

estacionamento. 

3.2. A execução da obra justifica-se pela necessidade de ampliação da rede municipal de educação infantil, 

tendo em vista a crescente demanda por vagas em creches no município, especialmente na região do bairro 

Safira, que apresenta expansão populacional significativa. A insuficiência de unidades educacionais voltadas 

à primeira infância compromete o atendimento adequado às crianças na faixa etária de 0 a 5 anos, etapa 

essencial para o desenvolvimento educacional, social e cognitivo. 

3.3. A implantação da creche proporcionará melhoria na oferta de vagas na educação infantil, garantindo às 

crianças um ambiente adequado, seguro e estruturado para atividades pedagógicas e de convivência, em 

conformidade com os parâmetros de qualidade estabelecidos pelo FNDE e pela legislação educacional vigente. 

3.4. O projeto arquitetônico do modelo Tipo 02 do FNDE foi concebido para atender às necessidades 

pedagógicas e operacionais de uma unidade de educação infantil, contemplando espaços administrativos, salas 

de aula, áreas de alimentação, serviços, recreação e convivência, além de infraestrutura de apoio, como pátio 

coberto, playground, torre de água e estacionamento, assegurando funcionalidade, acessibilidade e segurança 

para alunos, profissionais da educação e demais usuários. 

3.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada em construção civil mostra-se indispensável para a 

execução da obra, garantindo a correta aplicação das normas técnicas, padrões construtivos e especificações 

do projeto, bem como o cumprimento dos prazos e da qualidade exigida para obras públicas educacionais. 

3.6. Assim, a realização desta obra representa investimento fundamental na melhoria da infraestrutura 

educacional do município, contribuindo para a ampliação do acesso à educação infantil, o fortalecimento das 

políticas públicas educacionais e a promoção do desenvolvimento social da comunidade local. 

  

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 A CONTRATADA realizará os serviços objeto deste Projeto Básico, conforme Especificações, 

Planilhas Orçamentárias e detalhamento de obra contido no caderno de discriminações técnicas, documentos 

estes em anexo. As Especificações Técnicas a que se refere este Projeto Básico visam atender aos requisitos 

mínimos para garantir a melhor execução das obras. 

 

5. PREÇO 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR 
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1 

Contratação de empresa especializada em construção de uma 

creche, implantado em 05 (cinco) blocos: distribuídos entre as 

funções administrativa, de serviços e multiuso e blocos 

pedagógicos e um pátio coberto e área externa para playgrounds, 

torre de água e estacionamento, modelo TIPO 02 padrões FNDE, 

no bairro Safira, localizado no Município de Paço do Lumiar – 

MA 

R$ 4.052.552,98  

TOTAL R$ 4.052.552,98  

Base de dados: SINAPI - 12/2025 - Maranhão ; SIURB - 07/2025 - São Paulo ; SIURB INFRA 

- 07/2025 - São Paulo ; CPOS - 09/2025 - São Paulo ; FDE - 07/2025 - São Paulo; 

5.1 O preço estimado da contratação é de R$ 4.052.552,98 (quatro milhões, cinquenta e dois mil, 

quinhentos e cinquenta e dois reais, noventa e oito centavos), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

EM ANEXO. 

5.2. A utilização das bases de orçamento do Estado de São Paulo mostra-se essencial para compensar a 

ausência de preços oficiais atualizados na base SINAPI do Estado do Maranhão. Essa lacuna impede a 

composição precisa de custos para diversos itens e serviços, comprometendo a fidedignidade do orçamento. 

Ademais, a base paulista proporciona maior especificidade e granularidade em insumos e composições de 

serviços, permitindo uma mensuração mais detalhada e alinhada às reais necessidades técnicas do 

empreendimento, o que resulta em maior transparência e confiabilidade na estimativa de custos. 

5.3. Adicionalmente, o orçamento padrão das Creches Tipo 02, disponibilizado pelo FNDE, inclui diversos 

serviços e composições que são encontrados exclusivamente na base do CPOS (base pública do Estado de São 

Paulo). A adoção dessa referência garante a completa cobertura desses itens específicos, assegurando a 

conformidade com as exigências do órgão federal e evitando subdimensionamentos ou omissões que poderiam 

ocorrer caso se restringisse à base maranhense. Essa integração, portanto, viabiliza a elaboração de um 

orçamento integralmente compatível com as normas vigentes e tecnicamente robusto. 

5.4. Na composição de custos, será adotado o valor de BDI referente a 23,68%, sem desoneração da mão-

de-obra, para Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de 

obras), observando-se as orientações do ACÓRDÃO 2622/2013 – PLENÁRIO TCU. 

5.5. Nos preços estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra, materiais, EPl's, EPC's, alimentação, 

transporte, tributos, horas extras, adicionais (noturnos, insalubridades, periculosidades) e taxas, assim como 

quaisquer outras que incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária e perfeita execução dos serviços 

objeto do presente Projeto Básico. 

5.6. Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casa decimais para evitar 

correções futuras nas Propostas de Preços. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.2. O prazo para a execução dos serviços terá início a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS) 

emitida pela CONTRATANTE, autorizando o início das atividades, com duração de 12 meses.  

6.3. O cumprimento dos prazos será regido pelo cronograma físico-financeiro apresentado conforme Anexo 

V - Cronograma. 

6.4. Deverá ser apresentado pela CONTRATADA, planejamento detalhado, com objetivo de permitir que 

à fiscalização tenha a visão geral dos serviços, levando em conta a produtividade de sua equipe. 

6.5. Os serviços terão início a partir da assinatura da Ordem de Serviço, com prazo de mobilização de no 

máximo 10 (dez) dias corridos a contar da data de recebimento da ordem de serviço. 

6.6. O prazo de início e término do serviço poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato 

e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico ­ financeiro, se comprovadamente ocorrerem às 

circunstâncias a seguir descritas: 

a) Acordo entre as partes: quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos, com as devidas justificativas.  

b) Fatos imprevisíveis ou força maior: quando surgirem circunstâncias imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis no momento da contratação, que impeçam a execução do 

contrato conforme o acordado.  
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c) Interrupção por ordem da Administração: nos casos em que a execução do contrato for suspensa 

por ordem escrita da Administração, por interesse público ou por motivos técnicos.  

d) Atrasos ou omissões da Administração: quando houver atraso ou omissão por parte da 

Administração que impacte diretamente na execução do contrato.  

e) Casos fortuitos ou força maior: eventos imprevisíveis e inevitáveis que tornem impossível o 

cumprimento do contrato no prazo estabelecido.  

6.7. Essas alterações devem ser formalizadas por meio de termos aditivos, devidamente justificados e 

aprovados pelas partes envolvidas, garantindo a transparência e a legalidade do processo. 

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.2. O prazo de vigência contratual será de 18 meses contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com o Art. 111 da Lei 14.133/2021. 

7.3. Por se tratar de um contrato por objeto (por escopo), o prazo de vigência presente no item 7.1 fica 

estabelecido para efeitos de caracterização da mora para a aplicação das sanções correspondentes, quando for 

o caso, de apuração das responsabilidades, não se extinguindo o contrato automaticamente pelo término do 

seu prazo, operando-se a extinção do mesmo apenas com a conclusão do seu objeto e o recebimento pela 

Administração. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1.  Registro ou Inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da Empresa, 

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para os serviços. 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s). 

 a) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o visto 

do CREA/MA ou CAU/MA, antes da assinatura do contrato. 

8.2. A capacidade técnico-operacional deverá ser atestada(s) expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado em nome da empresa, comprovando a execução dos serviços, devendo nele(s) constar 

quantidades e características dos serviços. Dessa forma segue tabela com os serviços solicitados neste 

certame: 

 

FNDE20 Próprio 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM 

ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA 

(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 

REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 

PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 

FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) 

COM ESPESSURA DE 50 MM 

m² 382,80 

FNDE607 Próprio 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 

COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

KG 4.361,99 

Serão considerados o somatório de atestados de capacidade técnicas para atendimento dos quantitativos 

mínimos solicitados na tabela acima. 

8.3. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão automaticamente inabilitadas. 

8.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir em seu 

corpo técnico, ao tempo do início do Contrato resultante deste Projeto Básico, profissional(is) de nível 

superior, ENGENHEIRO CIVIL(s) ou ARQUITETO(s) apto(s) a executarem tais serviços de maiores 

relevâncias, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 
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comprove(m) ter o(s) profissionais(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou  

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa provada, que não o próprio 

licitante (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) a: 

 

FNDE20 Próprio 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 

GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 

FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 

FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 

ESPESSURA DE 50 MM 

m² 

FNDE607 Próprio 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

KG 

8.5. Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente ou em andamento, exceto para as 

que estão de acordo com a art. 50, subitem único da Resolução Confea nº 1.025 de 30 de outubro de 2009. 

8.6. Comprovação de vínculo do profissional com a licitante deverá ser feita por meio de Prova de Registro 

da empresa no CREA ou CAU em que figure o profissional disponibilizado como responsável técnico ou 

Registro  em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou ART/RRT de Cargo/Função ou 

declaração de futura disponibilidade, desde que apresentada a anuência do profissional a ser contratado, ou 

ainda que o profissional responsável técnico configure como sócio da empresa licitante. 

8.7. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 

devem participar do serviço objeto deste Projeto Básico, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.8. Deverá apresentar declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.9. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, 

máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação; 

8.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

9.1. A referida demanda está prevista no PCA para o exercício financeiro de 2026, publicado no volume 5, 

Nº 1782/2025, Paço do Lumiar-MA, em 03 de outubro de 2025, item 39, descrição do objeto: manutenção, 

reforma e construções de prédios públicos, subelemento de despesa: 449051 – obras e instalações. 

 

10. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

10.1. SEMED - Secretaria de Municipal de Educação. 

 

11. DA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E 

MEI 

11.1. Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo e cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois eles não apresentaram 

vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo representar prejuízo na prestação 

do serviço deste objeto, conforme preceitua Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

12. MÃO DE OBRA 

12.1. AS CONTRATADAS se obrigam a disponibilizar a mão-de-obra, qualificada, necessária para a 

realização das atividades, bem como responder pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua 
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direção e providenciar para que os mesmos estejam uniformizados e portem crachás indicativos de suas 

funções. Os funcionários que trabalham em frentes de serviço deverão utilizar uniformes e equipamentos de 

proteção individual estabelecido pelas Normas de Segurança do Trabalho. 

12.2. AS CONTRATADAS deverão cumprir e responder às determinações da Lei no 6.514, de 22 de 

dezembro de 1977 e da Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, que aprovam as 

normas relativas à segurança e medicina do trabalho e suas atualizações. 

 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Concorrência,  sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento por empreitada 

de MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2. Apresentar GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1,0% (um 

por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e § 1º, lei nº 14.133/2021. 

13.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

13.3.1.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 

depósito identificado com o número de seu CNPJ para conta corrente nº 62.575-2, Agência nº 

4863-1, Banco do Brasil, prefeitura municipal de Paço do Lumiar, juntando o respectivo 

comprovante. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 

13.3.1.2. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 

exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento 

contábil por meio de registro no balanço patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, 

dotado de fé pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do 

título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da 

dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda. 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passiveis 

de resgate incontestáveis sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo 

de validade da proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, 

reservando-se a prefeitura municipal de Paço do Lumiar o direito de averiguar a 

sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 

denúncia ao Ministério Público. 

13.3.2.  Seguro garantia;  

13.3.2.1. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de 

no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 

13.3.3. Fiança bancária emitido por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no país pelo Banco Central do Brasil. 

13.3.3.1. Caso a modalidade escolhida seja a fiança bancaria, o licitante entregará o documento 

fornecido pela instituição bancaria que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar; 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. 

b) Objeto: garantia da participação. 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

13.4. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:  

13.4.1. Se a licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma. 

13.4.2. Se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.  
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14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

15.1. A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar fiscalizará a execução dos serviços contratados através 

de servidor público qualificado para tanto, e, se assim entender, também através de empresa CONSULTORA 

contratada para dar apoio técnico no gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras contratadas pela 

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR/MA. 

15.2. Ficará a critério da fiscalização da Prefeitura Municipal impugnar qualquer trabalho executado que 

não obedeça rigorosamente às condições contratuais. Os serviços executados somente serão aceitos se 

estiverem de acordo com o Projeto Básico. 

 

16. PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura 

do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços e conforme cronograma físico – financeiro 

apresentado em anexo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos; 

16.1.1. Ordem de Serviço; 

16.1.2. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 

16.1.3. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

16.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, referente às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

16.1.3.2. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

16.1.3.3. Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela 

Fazenda Estadual;  

16.1.3.4. Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela 

Fazenda Municipal; 

16.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.1.3.6. Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, de acordo com a lei vigente. 

16.1.4. A solicitação de primeira medição dos serviços, deverá também ser instruída com os seguintes 

documentos pertinentes às obrigações trabalhistas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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16.1.4.1. Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de 

serviço, RG e CPF; 

16.1.5. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 (trinta) 

dias consecutivos, contado da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela de Fiscalização. 

16.1.6. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Fiscalização, que também deverá conferir toda 

a documentação constante no contrato. 

16.1.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente indicada 

pela CONTRATADA. 

16.1.8. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas. 

16.1.9. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

16.1.10. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e esta tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, o CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a 

data de sua liquidação, observada a correção monetário. 

16.1.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demostrar 

por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Quitação de tributos estaduais e municipais; 

e)  Registro Diário de Utilização dos equipamentos; 

f) Relatório Fotográfico; 

16.1.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

17. REAJUSTE 

17.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI 

DEZEMBRO/2025, sendo essa a data usada como referência para eventual reajuste. 

17.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Poderá ser solicitada o reajuste conforme item 

subsequentes. 

17.3. Dentro do prazo de vigência do Contrato resultante deste Projeto Básico e a partir do pedido da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno  de  um  ano  da  referência  acima  

mencionada,  aplicando-se  o  índice exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após a  

ocorrência  da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I - Io) / Io, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Considerando-se que se trata de serviço de engenharia, a Administração usará o Índice Nacional da 

Construção Civil - INCC. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.5. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 

mês e, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do Contrato resultante 

deste Projeto Básico. 

17.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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18. OBRIGAÇÕES DAS CONTRATADAS 

18.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Projeto Básico e no Contrato, conforme o 

caso e no que couber, obriga[m]-se a: 

18.2. Prestar os serviços de engenharia necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de 

obra qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, 

qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos 

previstos no Projeto Básico e seus anexos, na Proposta de Preços e no Contrato Administrativo; 

18.3. Iniciar a execução dos serviços mediante a apresentação da seguinte documentação obrigatória, 

mediante a ordem de serviços e após a assinatura do Contrato, 

18.3.1. Comprovante de prestação da Garantia de execução, conforme Cláusula Treze do Contrato; 

18.3.2. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada no (CREA ou CAU), referente aos 

serviços de engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissional indicado na 

Proposta de Preços; 

18.3.3. Livro Diário de Obras; 

18.3.3. licenças ambientais necessárias para a execução dos serviços, quando for o caso, em 

cumprimento à legislação ambiental federal, estadual e municipal vigentes; 

18.4. Observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, devendo 

iniciar a execução dos serviços no prazo conforme Ordem de Serviço; 

18.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com lei vigente. 

18.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pelo CONTRATANTE. 

18.7. Apresentar, na primeira medição dos serviços, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas dos originais dos seguintes documentos: 

18.7.1. Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, RG e 

CPF; 

18.7.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados admitidos para a execução 

dos serviços, devidamente assinadas; 

18.7.3. ASOS – Atestados de Saúde Ocupacional dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços; 

18.7.4. Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme previsto 

no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, regulado pelas Leis Federal nº 8.212/1991 e nº 8.213/1991. 

18.8. Fornecer e manter 1 (um) livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências diárias 

decorrentes do andamento dos serviços de engenharia, bem como especificados detalhadamente os serviços 

em execução e registradas outras ocorrências julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução 

dos serviços. 

18.9. Reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nos 

serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na 

respectiva Notificação. 

18.10. Reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios pela 

Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva 

Notificação. 

18.11. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes. 

18.12. Comunicar a Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir 

na execução dos serviços. 

18.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

18.14. Nomear preposto para representá-lo na execução do Contrato, durante o período de vigência. 

18.15. Identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente. 

18.16. Fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e 

coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis com o número de pessoas 

empregadas. 
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18.17. Manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

18.18. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas após o recebimento da Notificação. 

18.19. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos 

serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 

18.20. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale 

refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE. 

18.21. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato, 

sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se 

transfere à Administração. 

18.22. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato. 

18.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de 

segurança determinadas pelo CONTRATANTE. 

18.24. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito. 

18.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução do Contrato. 

18.26. Responsabilizar-se por todas as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis Ações 

trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

18.27. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a Administração 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 

Administração no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual 

condenação; 

18.28. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização; 

18.29. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 

estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal nº 9.605, de 13/02/1998; 

18.30. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, prepostos ou contratados; 

18.31. Acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

18.32. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. O CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Projeto Básico e no Contrato, obriga-se a:. 

19.2. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato por intermédio da Fiscalização; 

19.3. emitir Ordem de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigatória exigida 

no Contrato. 

19.4. analisar os materiais que serão utilizados nos serviços de engenharia, podendo solicitar amostras 
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quando se fizerem necessárias. 

19.5. anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas. 

19.6. notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, 

conforme respectiva Notificação. 

19.7. notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas, 

equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme 

respectiva Notificação. 

19.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

19.9. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo 

interromper imediatamente sua prestação, se for o caso; 

19.10. efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

19.11. solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão do Contrato, conforme o caso, 

na hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços previsto nesta licitação e nem a participação de 

consórcios. 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. AS CONTRATADAS deverão prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 da Lei nº 

14.133/2021. 

21.2. O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de homologação da 

licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

21.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

22. DAS PENALIDADES 

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração Pública a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

II) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

22.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

22.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

22.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.14. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

22.15. Aquele que convocado para assinatura do Contrato o fizer dentro do prazo estabelecido pela 
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Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito 

à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua 

proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

das demais cominações legais, incluindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

23.2. Todos os documentos e projetos relativos à análise do presente projeto básico que servem para apresentar 

mais detalhes sobre a motivação, necessidade de contratação e demais detalhes para execução do objeto se 

encontram disponíveis no endereço eletrônico a seguir:  

https://drive.google.com/drive/folders/1YK8ihAuE5e4XMn0T2cPFus1GAzt9nPO7?usp=sharing 

 

24. ANEXOS 

https://drive.google.com/drive/folders/1YK8ihAuE5e4XMn0T2cPFus1GAzt9nPO7?usp=sharing 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato n° ___/2026 
Processo Administrativo n° ___/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE, IMPLANTADO EM 05 
(CINCO) BLOCOS: DISTRIBUÍDOS ENTRE AS FUNÇÕES 
ADMINISTRATIVA, DE SERVIÇOS E MULTIUSO E BLOCOS 
PEDAGÓGICOS E UM PÁTIO COBERTO E ÁREA EXTERNA 
PARA PLAYGROUNDS, TORRE DE ÁGUA E 
ESTACIONAMENTO, MODELO TIPO 02 PADRÕES FNDE, 
NO BAIRRO SAFIRA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR – MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o nº. XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu 
titular a Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, nomeada pela Portaria nº XXXXXXX, publicado no Diário Oficial de Paço 
do Lumiar – MA, em xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, e-mail 
eletrônico XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da C.I. n.º XXXXXXX XX/XX e CPF n.º XXXXXXXXXXX, 
doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se 
anunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE, IMPLANTADO EM 05 (CINCO) BLOCOS: DISTRIBUÍDOS ENTRE AS 
FUNÇÕES ADMINISTRATIVA, DE SERVIÇOS E MULTIUSO E BLOCOS PEDAGÓGICOS E UM PÁTIO 
COBERTO E ÁREA EXTERNA PARA PLAYGROUNDS, TORRE DE ÁGUA E ESTACIONAMENTO, MODELO 
TIPO 02 PADRÕES FNDE, NO BAIRRO SAFIRA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – 
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, constante no 
anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA. 

 
1.2 Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE, IMPLANTADO EM 05 

(CINCO) BLOCOS: DISTRIBUÍDOS ENTRE AS FUNÇÕES 

ADMINISTRATIVA, DE SERVIÇOS E MULTIUSO E 

BLOCOS PEDAGÓGICOS E UM PÁTIO COBERTO E 

ÁREA EXTERNA PARA PLAYGROUNDS, TORRE DE 

ÁGUA E ESTACIONAMENTO, MODELO TIPO 02 

PADRÕES FNDE, NO BAIRRO SAFIRA, LOCALIZADO 

NO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR – MA 

Unidade 1 R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 1.3.3. A proposta do contratado; 
 1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
1.5. Endereço da obra: Rua 20, S/N, residencial Safira, Paço do Lumiar/MA; 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência contratual será de 18 meses contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com o Art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.2. Por se tratar de um contrato por objeto (por escopo), o prazo de vigência presente no item 2.1 fica 

estabelecido para efeitos de caracterização da mora para a aplicação das sanções correspondentes, 

quando for o caso, de apuração das responsabilidades, não se extinguindo o contrato 

automaticamente pelo término do seu prazo, operando-se a extinção do mesmo apenas com a 

conclusão do seu objeto e o recebimento pela Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 O Valor total do seguinte contrato importa em R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 819/2026 

RUBRICA: 

________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

 

Página 39 de 45 

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

  

  

  

  

  

  

  

  

 
CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

7.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
demostrar por meio da seguinte documentação: 

g) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

h) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

j) Quitação de tributos estaduais e municipais; 

k)  Registro Diário de Utilização dos equipamentos; 

l) Relatório Fotográfico; 
7.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 
CLÁUSULA OITAVA  – DO REAJUSTE 
 

8.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI - 12/2025 – 
Maranhão, sendo essas as datas usadas como referência para eventual reajuste. 

8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Poderá ser solicitada o reajuste conforme 
item subsequentes. 

8.3. Dentro do prazo de vigência do Contrato resultante deste Projeto Básico e a partir do pedido da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência 
acima mencionada, aplicando-se o índice exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 
1994): 

 
R = V (I - Io) / Io, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
Considerando-se que se trata de serviço de engenharia, a Administração usará o Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC. 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
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eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e de acordo com a vigência do Contrato resultante deste Projeto Básico. 

8.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1  A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, 

no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 
da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de homologação 
da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Não obstante a contratada seja a única responsável pela execução do objeto deste Projeto Básico, 
a contratante, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e detalhada fiscalização sobre o objeto 
contratado, diretamente ou por prepostos designado pela contratante. 

10.2. Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

10.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.4. Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando as 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante. 

10.5. Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato. 
10.6. Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com o contratante, qualquer 

alteração que eventualmente poderá advir durante a execução do contrato. 
10.7. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para o recebimento ou 

substituição do veículo. 
10.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em desacordo com as exigências deste Projeto 

Básico. 
10.9. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços. 
10.10. Exigir imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça 

a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

10.11. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do 
Projeto Básico, edital e contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto da 

licitação. 
11.2. Comunicar imediatamente, por escrito, à contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias. 
11.3. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

11.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
11.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com 

avarias ou defeitos. 
11.7. Comunicar à contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

11.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.9. É obrigação da contratada prestar os serviços dentro dos padrões estabelecidos neste Projeto 
Básico, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
clausula ou condição estabelecida, obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, inclusive o pagamento de taxas, 
impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre 
a prestação de serviço, exceto quando o condutor der causa. 

11.11. Atender os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços, sob pena da aplicação 
das sanções previstas na legislação e no contrato. 

11.12. Prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas na sua proposta, no contrato e 
normas legais aplicadas, obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

11.13. Responder integral e objetivamente por perda e danos que vier a causar à contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

11.14. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, necessários à execução 
dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de 
acidente de trabalho e outras. 

11.15. Comunicar, por escrito, à contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários. 

11.16. Efetuar a troca do equipamento quando este for reclamada pela contratante, sem prejuízo das 
sanções previstas, caso seja detectado falhas ou irregularidades no funcionamento dele. 

11.17. Atender o prazo de substituição dos equipamentos estabelecido pela contratante sujeitando- se, 
na inobservância, às penalidades previstas na lei e no ato convocatório. 

11.18. Nomear um preposto, aceito pela contratante, para representá-la durante o período de vigência 
do contrato. 

11.19. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança e 
qualidade dos serviços. 

11.20. Submeter-se à fiscalização que a contratante exercerá sobre os serviços. 
11.21. Disponibilizar um telefone para contato 24 (vinte e quatros) horas para os casos que requeiram 

procedimentos céleres solicitados pela contratante. 
11.22. Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra acidentes, roubo, furto, 

incêndio, responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo 
globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros a que venha contratar, inclusive 
pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para a contratante. 

11.23. A plena isenção de responsabilidade da contratante estende-se também aos casos de avarias de 
motor, nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrentes de uso e 
casos fortuitos e que não ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 

11.24. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do 
Projeto Básico, edital e contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

     h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração Pública a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

II) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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13.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

13.15. Aquele que convocado para assinatura do Contrato o fizer dentro do prazo estabelecido pela 
Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo as 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

14.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED fiscalizará a execução dos serviços contratados, 
e, se assim entender, também através de empresa CONSULTORA contratada para dar apoio técnico 
no gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras contratadas pela PREFEITURA DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA. 

14.2. Ficará a critério da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED impugnar 
qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais. Os serviços 
executados somente serão aceitos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, se 
estiverem de acordo com o Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GESTOR DO CONTRATO 
 
15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

15.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

15.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

15.5. O setor de contratação comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

15.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:  
16.3.A.  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
16.3.B. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
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contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera 

administrativa, fica eleito o Foro Comarca de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021 

Paço do Lumiar (MA),  de de 2026. 

XXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXX 

CONTRATANTE 
 

Testemunhas 
 
Nome:_______________________ 
CPF:________________________ 
 
 
Nome:_______________________ 
CPF:_________________________ 
 

 


